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Suprime o parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei n° 898/2020. 

JUSTIFICATIVA

A proposta de emenda visa suprimir o parágrafo único do Art. 2º do Projeto de Lei n° 898/2020, tendo em
vista que a terminologia “carente” padece de vício de constitucionalidade formal (Art. 196 c/c Art. 198, II da
CF), tendo em vista que o Sistema Único de Saúde-SUS, tem como diretrizes a universalidade e a
integralidade na assistência a saúde, não podendo ser segmentado esse atendimento apenas às mulheres
de baixa renda, e sim, a todas as mulheres submetidas a tratamento oncológico para câncer de mama dentre
eles, a mastectomia.
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